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Resumo: As considerações que se seguem têm por objeto de estudo a política de as-

sistência social, principalmente a sua configuração no governo Lula. Tem-se por obje-

tivo analisar os avanços legais obtidos pela referida política, a partir da promulgação 

da Constituição Federal de 1988 até o desenvolvimento do Sistema Único de Assis-

tência Social (SUAS), e, principalmente, sua configuração atual. Neste sentido, ganha 

centralidade a análise dos denominados programas de transferência de renda, coa-

dunados com os preceitos neoliberais defensores de programas seletivos e focaliza-

dos na extrema pobreza, que não visam alterar as desigualdades sociais existentes. 

Programas estes que estão, portanto, imersos nos princípios da seletividade e focali-

zação. 

Palavras-chave: Assistência Social. Programas de Transferência de Renda. Seletivi-

dade. Focalização. 

 

Abstract: The considerations that follow the object of study is the policy of social as-

sistance, mainly to its setting in the Lula government. One has to analyze the legal 

advances made by the policy, the promulgation of the Constitution of 1988 until the 

development of the Unified Social Services, and especially its current configuration. 

In this sense, wins the centrality analysis of so-called cash transfer programs, consis-

tent with the precepts of neoliberal advocates selective programs and focused on the 

extreme poverty that does not involve modifying the existing social inequalities. 

These programs that are steeped in the principles of selectivity and targeting. 
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Introdução 

 

 Constituição de 1988 consagrou 

a assistência social como política 

pública integrante da segurida-

de social. Mas apesar desse progresso 

legal, houve ao longo dos anos uma re-

tração não só na esfera da assistência, 

mas também no campo social, em função 

do avanço dos preceitos neoliberais. Um 

destes preceitos gira em torno da defesa 

de programas seletivos e focalizados na 

extrema pobreza, que não visam alterar 

as desigualdades sociais existentes. São 

os denominados programas de transfe-

rência de renda, amplamente desenvol-

vidos a partir do advento do governo 

Lula, em que verificou-se a introdução 

de novos aspectos legais na esfera da po-

lítica de assistência social, como a apro-

vação da Política Nacional da Assistência 

Social (PNAS) e o Sistema Único de As-

sistência Social (SUAS). Contudo, as a-

ções no âmbito da referida política carac-

terizam-se essencialmente pelo desen-

volvimento dos programas de transfe-

rência de renda – programas estes que 

são detentores de características como 

seletividade, focalização, afirmação da 

pobreza etc. 

 

Elevação da assistência social                      

ao status de direito social 

 

A década de 1980, apreendida do ponto 

de vista econômico como a década per-

dida, foi um período de intensas lutas  

 

 

sociais que culminaram na elaboração de 

uma Carta Constitucional de cunho de-

mocrático. Com essa Carta, aprovada em 

cinco de outubro de 1988, há uma mu-

dança na concepção acerca da assistência 

social. Esta, na medida em que foi eleva-

da ao status de política social, constituin-

te, juntamente com a previdência social e 

a saúde, da seguridade social, foi reco-

nhecida como um direito social e dever 

do Estado.  

No plano legal, ocorre uma mudança na 

ótica da assistência social, passando-se 

do entendimento que a atrelava à benes-

se e ao favor para o que a vincula ao di-

reito social, destacando-se a primazia de 

responsabilidade do Estado. Assim, a as-

sistência social foi alçada à condição de 

política pública integrante da seguridade 

social (SPOSATI, 2004).  

A assistência social adquiriu o status de 

política social, diferentemente das carac-

terísticas assumidas nos momentos ante-

riores, sobretudo a partir de 1930, perío-

do em que as ações desenvolvidas não 

possuíam um planejamento – eram foca-

lizadas e sem continuidade. Basicamente, 

a partir da Carta Constitucional de 1988, 

que representou a consolidação de um 

regime político de cunho democrático no 

país, a assistência social foi instituciona-

lizada como política pública. E, portanto, 

a seguridade social desvinculou-se de 

um âmbito unicamente contratual, base-

ado no seguro social, para também abar-

car políticas não-contributivas. 

Conforme assinala Couto (2006), a Cons-

tituição Federal de 1988 decerto introdu-

ziu uma inovação no campo da assistên-

A 
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cia social, na medida em que definiu esta 

como política social, ‚[...] dirigindo-se a 

uma população antes excluída do aten-

dimento na ótica dos direitos. Sua defini-

ção impõe compreender o campo assis-

tencial como o da provisão necessária 

para enfrentar as dificuldades que po-

dem ser interpostas a qualquer cidadão e 

que devem ser cobertas pelo Estado‛ 

(COUTO, 2006, p. 170). 

Deste modo, segundo informa o artigo 

194 da Constituição há uma nova con-

cepção para a seguridade social, apreen-

dida enquanto um conjunto integrado de 

ações sob a iniciativa tanto dos poderes 

públicos quanto da sociedade, com o in-

tuito de garantir direitos no âmbito da 

saúde, previdência social e assistência 

social, sendo que esta última, conforme 

expresso no artigo 203 do texto constitu-

cional, será ‚[...] prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de con-

tribuição à seguridade social‛ (BRASIL, 

2008). 

O referido marco legal possibilitou um 

avanço em relação à política social brasi-

leira, sobretudo no que se refere à intro-

dução do conceito de seguridade social. 

Por meio da introdução desse conceito 

na Carta Constitucional, sob inspiração 

beverigiana, amplia-se a ideia de cober-

tura, na medida em que esta se direcio-

naria não somente para aqueles com ca-

pacidade contributiva (BEHRING & 

BOSCHETTI, 2008). 

De acordo com Couto (2006, p.186), ‚O 

avanço central no texto constitucional 

está alicerçado no deslocamento do cam-

po particular para a universalização dos 

direitos, não mais centrados nos méritos, 

mas nas necessidades sociais‛. E é neste 

sentido que, na Constituição Federal de 

1988, há 

[...] um asseguramento dos direitos na área tra-

balhista, que pode ser compreendido pela conso-

lidação do processo constitucional implementado 

desde 1946 [...] e que, do ponto de vista individu-

al, não é interrompido nem na Constituição de 

1967 *...+ nem na Constituição de 1969 *…+, elabo-

radas durante o regime militar. Nesse processo 

constituinte, entretanto, agregou-se um fator 

muito importante, o direito na ótica da universa-

lidade, o que ficava evidenciado na igualdade de 

direitos entre trabalhadores urbanos e rurais 

(COUTO, 2006, p. 156). 

 

Todavia, essa ampliação, pautada justamen-

te no princípio da universalização, na reali-

dade não possibilitou a toda população o 

acesso igualitário aos direitos. E, assim, a 

configuração que se tem é a da previdência 

detendo um caráter contributivo, relaciona-

do ao seguro social, a da saúde vinculando-

se à universalidade, e a da assistência social 

direcionando-se para os não-contribuintes, 

para os que dela necessitar (conforme expresso 

no texto constitucional). Desse modo, consta-

ta-se que ‚[...] os direitos mantidos pela se-

guridade se orientam, sobretudo, pela seleti-

vidade e privatização, em detrimento da u-

niversalidade e estatização‛ (BEHRING & 

BOSCHETTI, 2008, p. 161).   

A Constituição Federal introduziu os 

princípios da descentralização e da parti-

cipação como parte das ações a serem 

realizadas no âmbito da assistência soci-

al. Em resumo, 

Art. 204. As ações governamentais na á-

rea da assistência social serão [...]  orga-

nizadas com base nas seguintes diretri-

zes:  

I- descentralização político-administra-

tiva, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a 
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execução dos respectivos programas às 

esferas estadual e municipal, bem como a 

entidades beneficentes e de assistência 

social;  

II – participação da população, por meio 

de organizações representativas, na for-

mulação das políticas e no controle das 

ações em todos os níveis (BRASIL,  2008). 

 

Contudo, ainda que enunciada enquanto 

um princípio norteador das ações na es-

fera não só da assistência social, mas 

também da própria política de segurida-

de, a descentralização adquiriu outro 

significado com o ideário neoliberal, que 

preconiza a restrição de direitos – isso no 

âmbito da alegação de uma crise fiscal 

do Estado (BEHRING & BOSCHETTI, 

2008). 

Apesar de expressa em alguns artigos da 

Constituição Federal da República Fede-

rativa do Brasil, a assistência social, dife-

rentemente das outras políticas integran-

tes da seguridade social, foi regulamen-

tada tardiamente, ou seja, cinco anos a-

pós sua inscrição no texto constitucional, 

através da aprovação da Lei nº 8.742, 

sancionada pelo então presidente Itamar 

Franco, em 7 de dezembro de 1993 (Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS). 

Sendo assim, a LOAS, que dispõe acerca 

da organização da política de assistência, 

entre outros, expressa a regulamentação 

desta última, que há cinco anos encon-

trava-se referenciada na Constituição.  

Com a LOAS, fruto de discussões e deba-

tes que tiveram como protagonistas di-

versos sujeitos, tais como os assistentes 

sociais, há a extinção do Conselho Na-

cional de Serviço Social (CNSS), que, nes-

te período, era permeado por críticas a-

cerca de sua conduta ética, com acusa-

ções de clientelismo político e corrupção. 

Em substituição ao CNSS, cria-se o Con-

selho Nacional de Assistência Social 

(CNAS), para controlar a política de As-

sistência Social. Basicamente, a LOAS 

consagrou a assistência social enquanto 

direito do cidadão e dever do Estado e 

também como provedora dos mínimos 

sociais (SPOSATI, 2004). 

A assistência, então, foi entendida en-

quanto um direito de cidadania, e não 

como uma benesse. Igualmente, houve a 

menção dos denominados mínimos soci-

ais no âmbito dessa política, que estaria 

voltada para o atendimento às necessi-

dades básicas dos cidadãos. O conceito 

de mínimos sociais orienta as ações no 

âmbito da assistência social desenvolvi-

das pelo atual governo, em que ganha 

centralidade os denominados programas 

de transferência de renda. Portanto, é 

importante ressaltar o fato de as necessi-

dades básicas assumirem um lugar de 

destaque na esfera de discussão acerca 

da política de assistência social, uma vez 

que esta última se organiza em torno das 

necessidades de seu público alvo.   

Entretanto, na realidade, a assistência 

social não é determinada em função das 

necessidades de seus usuários, mas sim 

de acordo com os recursos disponíveis. 

Seguindo tal raciocínio, essa política gira 

em torno de dois princípios: o da rentabi-

lidade econômica e o das necessidades 

sociais1. Basicamente, os gastos sociais 

                                                             

1 Ver a esse respeito: PEREIRA, P. A. P. A As-

sistência Social na perspectiva dos direitos: 

crítica aos padrões dominantes de proteção 

social aos pobres no Brasil. Brasília: Thesau-

rus, 1996, p. 9-57. 
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empregados no campo social – aí inclusa 

não somente a assistência social – vincu-

lam-se ao desempenho da economia, e 

não prioritariamente em função das ne-

cessidades da população destinatária dos 

serviços.   

O texto da LOAS reforçou os destinatá-

rios convencionais da assistência social. 

Em outras palavras, essa lei continuou 

afirmando os idosos, as crianças e os de-

ficientes como os beneficiários centrais 

das ações assistenciais.  

Essa questão é visualizada de forma mais 

concreta no artigo 2º da referida lei. De 

acordo com o mesmo, a assistência social 

orienta-se por determinados objetivos, 

quais sejam: a proteção à família, à ma-

ternidade, à infância, à adolescência e à 

velhice; o amparo às crianças e adoles-

centes carentes; a promoção da integra-

ção ao mercado de trabalho; a habilitação 

e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiências e a promoção de sua integra-

ção à vida comunitária; a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao ido-

so que comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

Cabe salientar que determinadas ações 

concernentes ao âmbito da assistência 

social – que não são poucas, em função 

da histórica oposição entre trabalho e as-

sistência – são direcionadas mais especi-

ficamente para aqueles que estão alijados 

do mercado de trabalho. Essa questão 

pode ser reportada ao artigo 20 da LO-

AS, que trata do Benefício de Prestação 

Continuada, ainda que no âmbito da po-

lítica, aqui considerada, sejam desenvol-

vidas inúmeras ações voltadas, por e-

xemplo, para a profissionalização (políti-

cas públicas de trabalho). 

Há que se expor o Parágrafo Único do 

artigo 2º da LOAS, que realiza a seguinte 

referência: 

                     

Parágrafo Único. A assistência social rea-

liza-se de forma integrada às políticas se-

toriais, visando ao enfrentamento da po-

breza, à garantia dos mínimos sociais, ao 

provimento das condições para atender 

contingências sociais e à universalização 

dos direitos sociais (BRASIL, 1993). 

       

O parágrafo supracitado trata, então, da 

relação da assistência social com as de-

mais políticas sociais setoriais. Relação 

esta que se constitui num elemento ne-

cessário, a fim de que a referida política 

não se apresente como um fim em si 

mesma. Ou seja, é importante que a as-

sistência social seja articulada às demais 

políticas setoriais, de forma a permitir a 

viabilização de direitos. O referido texto 

da LOAS também ‚[...] trata, implicita-

mente, da inclusão social e da manuten-

ção da inclusão, como funções básicas da 

política de Assistência Social, e aponta 

para a relação orgânica entre princípios 

da seletividade e da universalidade no 

funcionamento desta política‛ (PEREI-

RA, 1998, p. 72). 

Todavia, cabe aqui considerar a dificul-

dade em torno do alcance da inclusão 

social, expressa na referida lei. Tal fato 

relaciona-se às realizações seletivas e fo-

calizadas de ações, programas na esfera 

da assistência social – realizações estas 

que, centralizando-se na pobreza absolu-
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ta, não contribuem para o alargamento 

da proteção social. 

O Benefício de Prestação Continuada 

(BPC) é um exemplo de programa deten-

tor de caráter seletivo, visto que se funda 

no valor de um salário mínimo aos por-

tadores de deficiência e aos idosos que 

comprovem não possuir meios de prover 

a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família. 

Portanto, este benefício, que, conforme 

enunciado no caput do artigo 20 da         

LOAS, se constitui no valor escasso de 

um salário mínimo, é incluso no rol dos 

programas de transferência de renda, a-

presentando-se como um exemplo do 

caráter seletivo envolvendo a política de 

assistência social. Ademais, para acessa-

rem o BPC, os cidadãos necessitam pre-

encher determinados requisitos, critérios 

de elegibilidade.  

Um desses critérios seria a incapacidade 

para o trabalho, mas outro requisito que 

restringe o acesso do cidadão ao referido 

benefício é a renda necessária à obtenção 

do mesmo, ou seja, a renda per capita fa-

miliar precisa ser inferior a um quarto do 

salário mínimo. Contudo, este índice, 

enquanto referência para a constatação 

de situação de pobreza do usuário e seu 

grupo familiar, além de restringir o aces-

so, apresenta-se insuficiente para avaliar 

a condição de vida do indivíduo, uma 

vez que a pobreza se relaciona também à 

ausência de direitos sociais – ao trabalho, 

saúde, educação, habitação, entre outros. 

Nesse sentido, ‚Achar *…+ que com um 

quarto, meio ou até um salário mínimo, 

mesmo em 'tempos de estabilidade', o 

pobre poderá atender suas 'necessidades 

básicas no âmbito do consumo privado' 

é, no mínimo, de uma total frieza estatís-

tica e de um absoluto distanciamento da 

realidade‛ (SOARES, 2009, p. 66). Desse 

modo, o critério concernente à renda per 

capita muitas vezes acaba por contradi-

zer o texto constitucional, no qual a assis-

tência seria prestada a quem dela neces-

sitasse. 

Por último, cabe mencionar que na        

LOAS há referência a dois importantes 

princípios: o da descentralização e o da 

participação – que já estavam referencia-

dos no artigo 204 da Constituição Fede-

ral como diretrizes a orientar as ações 

governamentais na área da assistência 

social. Em seu artigo 6º, a referida lei 

dispõe o seguinte: 

  

Art. 6º - As ações na área de assistência 

social são organizadas em sistema des-

centralizado e participativo, constituído 

pelas entidades e organizações de assis-

tência social, abrangidas por esta lei, que 

articule meios, esforços e recursos, e por 

um conjunto de instâncias deliberativas 

compostas pelos diversos setores envol-

vidos na área (BRASIL, 1993). 

 

A descentralização remete-se à organiza-

ção, gestão da política nos três níveis de 

governo – ou seja, federal, estadual e 

municipal –, a fim de se ultrapassar a 

fragmentação na realização dos progra-

mas e projetos, construindo uma verda-

deira rede de articulação entre os mes-

mos. Entretanto, esse princípio tem sido 

materializado de forma diversa ao que se 

encontra preconizado nos dispositivos 

legais – Constituição Federal e LOAS –, 

uma vez que é compreendido (e implan-
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tado), pelo regime neoliberal, enquanto 

mera transferência de responsabilidades.   

Vale destacar que a LOAS apresentou a 

base legal para a gestão da assistência 

social, pautada nos denominados Conse-

lhos, Planos e Fundos (dentre os quais o 

Conselho necessitaria deliberar um Pla-

no, que poderia ser estadual ou munici-

pal, sendo que tal Plano precisaria de um 

Fundo). No entanto, esse modelo será 

alterado com o SUAS, onde serão intro-

duzidos novos elementos ao sistema já 

existente. Já o princípio da participação, 

intrinsecamente vinculado à categoria 

controle social2, refere-se à gestão públi-

ca, ou melhor, democrática da política de 

assistência social, com a participação dos 

cidadãos nos conselhos. Vale ressaltar 

que a noção de controle social adquire 

total importância em virtude das caracte-

rísticas que historicamente marcaram as 

ações assistenciais, quais sejam: a carida-

de, o favor, o assistencialismo, o cliente-

lismo político.   

Contudo, esses princípios somente serão 

retomados mais especificamente a partir 

da elaboração de uma nova agenda soci-

al para a assistência social, ou melhor, a 

partir da implantação da nova Política de 

                                                             

2 Pereira chama a atenção para a necessidade 

de utilização, em referência ao controle exer-

cido pela sociedade civil na gestão das políti-

cas, do termo controle democrático. Isto porque, 

para a autora, controle social é uma categoria 

que se remete ao controle histórico exercido 

pelo Estado mediante o desenvolvimento de 

políticas sociais. Ver a esse respeito: PEREI-

RA, P. A. P. Estado, regulação social e con-

trole democrático. In: BRAVO, M.I. S.; PEREI-

RA, P. A. P. (Org.). Política social e democra-

cia. São Paulo: Cortez; Rio de Janeiro: UERJ, 

2001.  

Assistência Social (PNAS) e, principal-

mente, a partir do Sistema Único de As-

sistência Social (SUAS), que atualmente 

encontra-se em processo de consolida-

ção.  A não concretização desses princí-

pios relaciona-se às medidas adotadas 

pelo governo brasileiro, que, sob o co-

mando de Fernando Henrique Cardoso, 

acabou provocando uma vulnerabiliza-

ção da LOAS, e, assim, afetou negativa-

mente os avanços conquistados até en-

tão. 

 

Neoliberalismo e retrocesso                          

das conquistas sociais 

 

Na década de 1980, compreendida como 

a década perdida, em função do esgota-

mento de um padrão de crescimento e-

conômico, houve uma profunda mobili-

zação em torno da defesa da democracia, 

o que culminou na elaboração da Consti-

tuição Federal de 1988, denominada Car-

ta-Cidadã. Todavia, apesar da consolida-

ção do processo democrático no Brasil, 

da redemocratização, a década de 1980, 

bem como a de 19903, pode ser caracteri-

                                                             

3
 Antunes (2004) apreende a década de 1990 

como a década de ‚[...] desertificação social e 

política neoliberal [...]‛, denominando o go-

verno Collor de ‚[...] aventura bonapartista 

[...]‛ e o de FHC de ‚[...] racionalidade exacer-

bada [...]‛. Para o autor, Collor iniciou o neo-

liberalismo no Brasil de forma aventureira, di-

ferentemente de FHC, que introduziu uma 

nova racionalidade, promoveu um verdadeiro 

impulso ao neoliberalismo, ainda que as ações 

efetivadas continuassem se coadunando ao 

ideário propalado pelo Consenso de Washing-

ton. Ver a esse respeito: ANTUNES, Ricardo. 

A desertificação neoliberal no Brasil: Collor, 
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zada como um período no qual vigorou 

uma grande recessão, com ‚várias tenta-

tivas de minimizar os processos inflacio-

nários e buscar a retomada do crescimen-

to, tendo como eixo os princípios da ma-

croeconomia expressa na centralidade da 

matriz econômica em detrimento da so-

cial‛ (COUTO, 2006, p. 139). 

Portanto, de um lado, têm-se os avanços 

obtidos mediante a promulgação da 

Constituição de 1988, que assinala o cará-

ter universal da seguridade social, de-

fendendo o reconhecimento dos direitos 

sociais dos cidadãos; de outro, a política 

neoliberal, com seus ajustes macroeco-

nômicos, que, por sua vez, põem em xe-

que os próprios preceitos constitucionais, 

principalmente no que concerne à inter-

venção do Estado, em que há a constante 

defesa em torno da desregulamentação 

deste último – defesa que, segundo Soa-

res (2009), vem junto com a defesa pelas 

privatizações de empresas estatais. Des-

tarte, conforme destaca Pereira (2000, 

p.179), ‚A agenda de reformas dos anos 

90, iniciada no governo Collor e encam-

pada, de modo mais radical, por FHC, 

caracteriza-se mais exatamente como 

uma ruptura com as propostas progres-

sistas dos anos 80, tributárias da Consti-

tuição Federal de 1988‛. 

A ofensiva neoliberal, com inúmeras re-

percussões para o país, tornou-se mais 

evidente a partir do governo Collor, 

prosseguindo nos demais – Itamar Fran-

co, Fernando Henrique Cardoso e Lula. 

Segundo Couto (2006, p.72), o ideário 

neoliberal caracteriza-se pelo estabeleci-

                                                                                             

FHC e Lula. Campinas, SP: Autores Associa-

dos, 2004. 

mento de três propostas: a primeira seria 

a ‚[...] reversão acelerada das nacionali-

zações do pós-guerra [...]‛, a segunda se-

ria uma ‚[...] crescente tendência à des-

regulamentação das atividades econômi-

cas e sociais pelo Estado [...]‛ e a terceira 

consistiria ‚[...] na tendência de trans-

formar os poderes universais da proteção 

social pela particularização de benefícios 

sociais [...]‛. 

O governo Collor iniciou-se em 1990, 

terminando já em 1992, em função de ter 

sofrido impeachment. Esse governo carac-

terizou-se por inúmeros contornos neoli-

berais, dentre os quais a defesa de que o 

Estado deveria ter suas funções reduzi-

das, tornando-se, portanto, coadjuvante 

no âmbito do desenvolvimento das polí-

ticas neoliberais. Tal defesa objetivava, 

dentre outros, o corte, a constante redu-

ção dos gastos sociais4, apreendidos co-

mo a verdadeira causa do déficit público. 

Mas, na realidade, mesmo com essa re-

dução, tanto o déficit público quanto a 

alta inflação não foram sanados. E desse 

modo é que o ‚[...] ideário de retirada do 

Estado e de redução de seu tamanho 

surgiu como reação à crise econômica, 

sem levar em consideração, no entanto, 

sua verdadeira causalidade‛ (SOARES, 

1998, p. 271). Neste sentido, precisamen-

te no momento de elaboração de uma 

nova Carta Constitucional, de cunho 

democrático, com avanços principalmen-

                                                             

4 O governo Sarney, por exemplo, instituindo o 

Plano Bresser, no ano de 1987, reforçou o corte 

dos gastos públicos. Dessa forma, a propalada 

contenção dos gastos públicos atua negativa-

mente sobre as políticas públicas, cujo acesso 

vê-se cada vez mais tolhido diante de medi-

das de ajuste econômico historicamente im-

plantadas pelos governos brasileiros. 
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te no que tange à proteção social – com 

destaque para a introdução do conceito 

de seguridade social, não abrangendo 

somente políticas contributivas –, há o 

avanço do ideário neoliberal, defenden-

do a redução do papel do  Estado. 

Soares (1998) salienta que, no campo do 

social propriamente, as políticas neolibe-

rais do governo Collor ocasionaram um 

agravamento no que tange a alocação de 

recursos para as políticas sociais. Estas 

foram paulatinamente submetidas à polí-

tica econômica, pois o que o governo 

preconizava era justamente o desenvol-

vimento de ações no âmbito desta última 

em detrimento de possíveis intervenções 

no campo social.5  

A despeito do que propalava em seu dis-

curso eleitoral, Collor pôs em prática os 

ditames neoliberais, implementando a-

ções que contribuíram, entre outros, para 

o estabelecimento de um período de re-

cessão econômica, índices recordes de 

desemprego e o aprofundamento da de-

pendência do país aos ditames dos orga-

nismos internacionais6. Basicamente, a-

                                                             

5 De acordo com Offe (1994, p.313), ‚Em termos 

um tanto simplistas, é preciso política para e-

rigir um Estado de Bem-estar, mas meras mu-

danças econômicas podem destruir seus com-

ponentes fundamentais e as fontes potenciais 

de resistência a tal desestruturação‛. Ver a 

esse respeito: OFFE, Claus. Capitalismo De-

sorganizado. 2. ed. São Paulo: Brasiliense, 

1994. 
6 A política em relação à dívida externa, ou seja, 

submissa aos organismos internacionais, não 

foi inaugurada pelo governo Collor. Pelo 

contrário, os governos ditatoriais, por exem-

plo, aprofundaram a dependência do país ao 

imperialismo, e o próprio governo Sarney  

adotara medidas econômicas de acordo com 

pesar de em sua campanha política Col-

lor ter defendido o fim da corrupção e 

dos privilégios aos marajás, colocando-se 

a favor dos descamisados, as ações de seu 

governo se coadunaram aos interesses 

das elites, desconsiderando os problemas 

econômico-sociais vivenciados pelo con-

junto da população. 

Em geral, o governo Itamar Franco (1992 

a 1994) não contribuiu para a melhoria 

das condições de vida da população bra-

sileira. Pereira (2000, p.165) destaca al-

gumas ações desse governo, em relação 

às esferas econômica e social. Quanto à 

primeira, o principal ‚[...] feito foi o con-

trole da inflação por meio do Plano Real, 

que, ao adotar uma nova moeda – o real 

–, fixou artificialmente a cotação desta 

em relação ao dólar‛. Ressalte-se que, em 

seu início, o Plano Real possibilitou certa 

melhora nas condições de vida da popu-

lação, mas isso foi essencialmente passa-

geiro, já que logo as medidas de ajuste 

econômico impactaram negativamente 

na situação econômico-social do conjun-

to da população brasileira. Em relação ao 

campo social, a mencionada autora sali-

enta a aprovação da Lei Orgânica da As-

sistência Social, em dezembro do ano de 

1993, e também a ‚[...] liberação de re-

cursos previdenciários represados pelo 

governo Collor‛ (PEREIRA, 2000, p. 165). 

Soares (2009, p.39) destaca que é após o 

Plano Real, já na metade da década de 

1990, e a partir da eleição de FHC, ‚[...] 

                                                                                             

as exigências do Fundo Monetário Interna-

cional (FMI). Todavia, as medidas de ajuste 

econômico, com a renegociação da dívida ex-

terna, por exemplo, ocasionaram uma pro-

funda recessão no país. 
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que os contornos neoliberais do processo 

de 'ajuste brasileiro' tornam-se mais níti-

dos, bem como as consequências econô-

micas e, sobretudo, sociais‛. Consequên-

cias estas que se plasmaram no cresci-

mento do desemprego, da desregula-

mentação dos direitos trabalhistas, entre 

outros. Em suma, tem-se o agravamento 

da pobreza no país, tendo em vista que 

as medidas de ajuste neoliberal imple-

mentadas no Brasil a partir dos anos 

1990 contribuíram para aumentar os ín-

dices já alarmantes de desigualdade. 

Fernando Henrique Cardoso (ex-minis-

tro da Fazenda do governo anterior) foi 

eleito no ano de 1994, saindo da presi-

dência somente em 2002, após dois man-

datos. Assim como o de Collor, o gover-

no FHC assumiu nítidos contornos neo-

liberais, com a defesa da abertura do país 

ao capital estrangeiro e, principalmente, 

da diminuição da participação do Estado 

nas esferas econômica e social, ou seja, 

este último ‚[...] não mais teria funções 

empresariais, cedendo lugar ao mercado, 

nem assumiria o papel de provedor soci-

al, dando vez à iniciativa privada mer-

cantil e não mercantil‛ (PEREIRA, 2000, 

p. 167). Tem-se aqui, portanto, a difusão 

de uma oposição entre ineficiência e efi-

ciência, na qual o Estado era apreendido 

como ineficiente, corrupto, diferente-

mente do mercado, do setor privado, que 

teria por característica a tão propalada 

eficiência – elemento que fazia parte do 

receituário neoliberal, pois, uma vez pre-

sente nas ações econômicas (e mesmo 

sociais), contribuiria para a estabilidade 

econômica do país. 

O governo FHC preconizou fortemente a 

reforma do Estado, sob o argumento da 

denominada crise fiscal deste último. Ou 

seja, a reforma seria necessária para con-

ter a crise fiscal dos anos 1980, bem como 

a inerente à dívida externa e, além disso, 

promoveria a recuperação da legitimi-

dade do Estado da mesma forma que a 

sua capacidade financeira e administra-

tiva. Entretanto, cabe destacar, conforme 

afirma Soares (2005), que, diferentemente 

do que difunde o receituário neoliberal, 

propalando a corrupção do Estado, este 

último não é totalmente dispensável no 

âmbito das medidas neoliberais; pelo 

contrário, ele teria um papel fundamen-

tal na desregulamentação da economia e 

na efetivação da flexibilização das rela-

ções de trabalho. E, assim, ‚[...] para que 

as medidas de ajuste e as reformas sejam 

implementadas é preciso que o próprio 

Estado garanta recursos financeiros e 

poder aos novos setores 'estratégicos' pa-

ra o capitalismo, como o setor financei-

ro‛ (SOARES, 2005, p. 74). 

Diferentemente do governo de Collor, o 

governo FHC conseguiu diminuir a hi-

perinflação, ainda que com isso tenha 

gerado consequências graves, como o 

aumento da dívida pública e a queda do 

crescimento econômico do país. Sendo 

assim, esse governo, mediante adoção de 

uma política de ajuste fiscal, defendendo 

centralmente a questão da eficiência, po-

de ser caracterizado pela constante preo-

cupação em conter o déficit público e ga-

rantir o equilíbrio orçamentário. Pereira 

(2000) afirma que tal preocupação não foi 

exclusiva do primeiro mandato presi-

dencial de FHC, pois este, mesmo depois 

de reeleito, continuou com sua política 

de ajuste fiscal, uma política de estabili-

zação coadunada aos preceitos neolibe-

rais, em consonância ao capital estran-

geiro. 
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Destarte, a partir da década de 1990, com 

a expansão do ideário neoliberal, princi-

palmente no governo FHC, e com as 

mudanças no mundo da produção e do 

trabalho, pode-se dizer que houve um 

agravamento da miséria de um expressi-

vo contingente populacional, agravada 

também em função da crescente defesa 

acerca do redimensionamento da atua-

ção do Estado – defesa esta que compu-

nha o receituário neoliberal de apregoa-

mento da crescente desresponsabilização 

do Estado, com a crescente difusão de 

uma política de corte nos gastos sociais. 

Os processos de reestruturação econômi-

ca implementados pelo governo, cuja 

preocupação maior era em relação à es-

tabilidade econômica, acabaram agra-

vando ainda mais a precária situação de 

vida da maior parte da população brasi-

leira, sem condições mínimas de garantir 

a própria manutenção. Assim, princi-

palmente a partir da década de 1990, 

houve uma ‚[...] deterioração ponderável 

da distribuição entre lucros e renda do 

trabalho, em favor dos primeiros, e uma 

ampliação dos diferenciais de renda en-

tre os rendimentos oriundos do traba-

lho‛ (DEDECA, 2003, p. 111). 

A política neoliberal foi desenvolvida 

sob o invólucro da necessidade de reali-

zação de ajustes macroeconômicos para 

conter a crise – necessidade que acabou 

por respaldar a flexibilização do merca-

do de trabalho e a desregulamentação 

dos direitos sociais conquistados na Car-

ta Constitucional de 1988. Tal política, 

defendendo os processos de reestrutura-

ção da produção e do trabalho, bem co-

mo a redução do Estado na regulamenta-

ção da economia e dos direitos sociais, 

vai ao encontro dos preceitos defendidos 

pelas agências internacionais, tais como o 

FMI (Fundo Monetário Internacional), 

que, dentre outros, assumem a posição 

de que os 

                    

Estados Nacionais deveriam reduzir seu 

gasto social (diminuindo o investimento 

em serviços universalizados e direcio-

nando os recursos ‘disponíveis’ para 

programas assistenciais específicos, des-

tinados aos mais pobres) e, por outro la-

do, deveriam igualmente reduzir sua ‘in-

tervenção’ na economia, de forma que os 

acordos comerciais internacionais pudes-

sem ser feitos com mais liberdade (VAL-

LA, 2005, p. 43). 

  

São sérios os efeitos gerados pela adoção 

de medidas de corte neoliberal pelos go-

vernos brasileiros, principalmente a par-

tir de Collor. Tal adoção repercutiu nega-

tivamente sobre as esferas econômica e 

social do país. E, dessa forma, ressalte-se 

que 

 

[...] o ajuste neoliberal não é apenas de na-

tureza econômica: faz parte de uma rede-

finição global no campo político-

institucional e das relações sociais. Passa 

a existir um outro projeto de 'reintegra-

ção social', com parâmetros distintos da-

queles que entraram em crise a partir do 

final dos anos 70. Os pobres passam a ser 

uma nova 'categoria classificatória', alvo 

das políticas focalizadas de assistência, 

mantendo sua condição de 'pobre' por 

uma lógica coerente com o individualis-

mo que dá sustentação ideológica a esse 

modelo de acumulação (SOARES, 2009, 

p. 12-13). 
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Na realidade, as políticas de ajuste neoli-

beral implementadas no Brasil, princi-

palmente a partir do governo do então 

presidente Collor, não constituem uma 

peculiaridade nacional. Pelo contrário, 

elas são parte de um verdadeiro ‚[...] a-

juste global, o qual se desenvolve num 

contexto de globalização financeira e 

produtiva. Esse processo de ajuste global 

na economia mundial caracteriza-se por 

um rearranjo da hierarquia das relações 

econômicas e políticas internacionais‛ 

(SOARES, 2009, p. 16). 

Neste aspecto, é importante enfatizar 

que no Brasil o processo de reestrutura-

ção produtiva, ocorrido sob a hegemonia 

neoliberal, acarretou profundas modifi-

cações nas esferas do Trabalho, do Esta-

do e da Sociedade, com intensas reper-

cussões tanto nas condições de trabalho 

agudizadas com as políticas neoliberais 

de desresponsabilização do Estado, pri-

vatizações, flexibilização das leis traba-

lhistas e perda de direitos historicamente 

conquistados, quanto nas condições de 

vida da população brasileira. Tais modi-

ficações acabaram proporcionando um 

aumento do nível de desigualdade socio-

econômica da população – fato este que 

colocou o Brasil no topo da lista dos paí-

ses mais desiguais do mundo. 

Os ajustes estruturais da economia pro-

vocaram efeitos nefastos na esfera das 

políticas sociais. Com suas medidas de 

ajuste fiscal, o governo FHC ‚[...] deteri-

orou qualitativa e quantitativamente o 

sistema de proteção social a duras penas 

construído no Brasil, desde os anos 30‛ 

(PEREIRA, 2000, p. 173). 

Acerca das medidas de ajuste neoliberal 

com o intuito de conter o avanço da crise 

que se estabelece nos anos 1980, bem 

como as repercussões para a seguridade 

social, com destaque para as políticas de 

previdência e assistência, cabe expor as 

análises desenvolvidas por Mota (2008), 

em seu livro intitulado Cultura da crise e 

seguridade social: um estudo sobre as tendên-

cias da previdência e da assistência social 

brasileira nos anos 80 e 90.  A autora reali-

za suas exposições em torno da seguinte 

hipótese: a relação estabelecida entre cri-

se, cultura e hegemonia. Para isso, faz 

um panorama da crise mundial que e-

merge em fins da década de 1960 e se es-

tende até os anos 1970, assim como da 

dos anos 1980. 

Mota destaca alguns períodos importan-

tes, dentre eles a década de 1980, em que 

se presenciam alguns indícios de satura-

ção do regime militar7 e baixo crescimen-

to econômico. Na metade dos anos 1980, 

há um processo de lutas sociais que aca-

bou repercutindo na elaboração de uma 

nova Carta Constitucional. 

O referido panorama foi realizado pela 

autora com o intuito de abordar as confi-

                                                             

7 Mesmo após o término do período ditatorial, 

o país não conta com eleições diretas para a 

presidência da república, tal como objetivado 

pelo movimento das Diretas-Já. E, neste senti-

do, o período da Nova República, de 1984 a 

1988, pode ser caraterizado pelo pacto das 

elites contra o movimento operário, contra as 

lutas democráticas, contra a organização dos 

trabalhadores, que cresceu consideravelmente 

no período de 1979 a 1984. Então, a Nova 

República (período governado por Sarney, em 

função da morte de Tancredo Neves) deteve 

um caráter conservador, pelo alto, de certa 

forma instituída como uma  resposta às lutas 

democráticas que se desenvolviam, ainda que 

o discurso dominante fosse justamente o de 

democratização da sociedade. 



53 

Centralidade dos programas de transferência de renda na política de assistência social 

 
 

, Vitória, v. 2, n. 1, p. 41-70, jan./jun. 2010 

gurações assumidas pela Seguridade So-

cial no contexto das formas de enfrenta-

mento da burguesia para conter a crise, 

qual seja: a difusão de uma cultura polí-

tica da crise. Isto porque a partir dos a-

nos 1980, o projeto da burguesia, diferen-

temente da década de 1960, não se centra 

mais na coerção. 

A partir dos anos 1980, cuja configuração 

é a de democratização política aliada à 

crise econômica, a burguesia difunde a 

denominada cultura política da crise, 

como se esta afetasse a todos indistinta-

mente. Neste sentido, destaca-se que o 

denominado Consenso de Washington8 

pode ser apreendido enquanto um meio 

com o qual ‚[...] a burguesia internacio-

nal imprime uma direção política de 

classe às estratégias de enfrentamento da 

crise dos anos 80, especialmente no que 

diz respeito às reformas a serem implan-

tadas nos países periféricos, devedores 

do capital financeiro internacional‛ 

(MOTA, 2008, p. 80). Deste modo, a bur-

guesia objetivava assumir a posição de 

classe hegemônica, e não somente a de 

classe dominante. 

Então, a burguesia visava conseguir legi-

timidade para as medidas de ajuste eco-

nômico. O discurso era baseado no cha-

mado colaboracionismo entre as classes, em 

que se pregava a concepção de que a cri-

se econômica atinge a todos de forma in-

                                                             

8
 Couto (2006, p.144) salienta que, ainda duran-

te processo de agitação em torno da promul-

gação da Constituição Federal de 1988, ‚[...] o 

Brasil se tornou signatário do acordo firmado 

com organismos financeiros internacionais, 

como o Banco Mundial e o Fundo Monetário 

Internacional (FMI), por meio das orientações 

contidas no Consenso de Washington‛. 

distinta, e, por isso, todos deveriam unir 

esforços em prol do bem comum – ex-

pressando a ideologia do salvacionismo da 

crise. Assim, a classes dominantes foram 

se adequando ao que defendiam as a-

gências multilaterais, que pregam a ne-

cessidade de intervenção das mesmas no 

campo social em virtude do enfraqueci-

mento da capacidade do Estado em in-

tervir neste último9.  

A burguesia objetivava o consentimento 

da classe trabalhadora na implantação de 

seus projetos de enfrentamento da crise, 

de reestruturação do capitalismo. Um 

desses projetos era justamente a reforma 

a ser implantada no sistema de seguri-

dade social, ou melhor, um redimensio-

namento no sistema de proteção social 

brasileiro, que, segundo Mota (2008), 

passa a ser remetido, a partir da década 

de 1990, a um paulatino processo de as-

sistencialização e privatização, no qual 

objetiva-se a privatização dos programas 

de previdência e saúde, bem como a am-

pliação vertiginosa dos programas assis-

tenciais, com destaque para os de caráter 

compensatório, de alívio da pobreza. 

Tal redimensionamento estará presente 

nos governos neoliberais, principalmente 

no de FHC, pois as medidas de ajuste e-

conômico aplicadas no âmbito deste úl-

timo vincularam-se a ‚critérios empresa-

riais de 'custo-benefício' incompatíveis 

com o caráter público e social dos servi-

ços e benefícios, bem como mecanismos 

de 'auto-financiamento' que provocam 

                                                             

9 Sobre a atuação do empresariado no campo 

social ver: CÉSAR, Mônica de Jesus. “Empre-

sa-Cidadã”: uma estratégia de hegemonia. 

São Paulo: Cortez, 2008. 
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uma dualidade no acesso aos serviços 

públicos, pela seleção entre os que po-

dem e não podem pagar‛ (SOARES, 

2005, p. 61). 

Dessa forma, durante os oito anos de go-

verno FHC, desenvolvido sob orientação 

da agenda neoliberal, houve a prioriza-

ção da esfera econômica em oposição à 

social, já que o objetivo maior era para 

com o pagamento da dívida externa e a 

estabilidade da economia. Couto (2006) 

salienta que para pôr em prática seu pla-

no de estabilidade econômica, o governo 

FHC contou com o apoio do próprio 

Congresso, por meio da aprovação de 

inúmeras mudanças na Constituição de 

1988, ou seja, por meio de Medidas Pro-

visórias, que deveriam ser efetivamente 

empregadas somente em casos de urgên-

cia. 

Então, durante o governo FHC, a política 

econômica sobrepôs-se fortemente ao 

campo social. Mas, conforme assinala Pe-

reira (2000, p.172), ‚[...] para não dizer 

que a área social ficou totalmente à mar-

gem das atenções governamentais, cabe 

mencionar o Programa Comunidade So-

lidária‛. 

O Decreto 1.366, de 12 de janeiro de 1995, 

instituiu o Programa Comunidade Soli-

dária (PCS)10, que, basicamente, era vol-

tado para o enfrentamento da fome e da 

miséria, com o objetivo de promover a 

                                                             

10 O Programa Comunidade Solidária (PCS), 

que teve vigência até o ano de 2002, localiza-

va-se na Casa Civil, e possuía um Conselho 

Consultivo composto por dez ministros e 

vinte e uma personalidades da sociedade civ-

il. Ele era presidido pela primeira dama do 

país, Srª. Ruth Cardoso. 

redução de disparidades sociais e regio-

nais. 

Contraditoriamente, as ações do PCS fo-

ram desenvolvidas paralelamente ao es-

paço da Secretaria de Assistência Social. 

Contraditoriamente porque, nesta últi-

ma, estava abarcado o reconhecimento 

da assistência social como política públi-

ca, enquanto que o PCS apresentou-se 

como um programa de cunho assistenci-

alista. 

Neste sentido, ‚[...] apesar da vigência da 

LOAS e do Conselho Nacional de Assis-

tência Social já estar funcionando, o go-

verno Fernando Henrique Cardoso op-

tou por criar um sistema paralelo‛ 

(COUTO, 2006, p. 177). Portanto, a des-

peito do caráter universalizante do sis-

tema de proteção social brasileiro, inscri-

to na Carta Constitucional de 1988, o go-

verno FHC preconizou o desenvolvimen-

to de ações residuais, pontuais, ações que 

não tinham uma continuidade, ou seja, 

pequenas soluções ad hoc, conforme desta-

cado por Soares (2009). 

O PCS foi desenvolvido em consonância 

ao projeto de reforma do Estado de Luis 

Carlos Bresser Pereira, Ministro da Ad-

ministração Federal e Reforma do Estado 

(MARE) e responsável pelo Plano Dire-

tor da Reforma do Estado (PDRE)11. Lo-

go, afirma-se que o PCS foi pautado na 

concepção de desresponsabilização do 

Estado, na solidariedade (funcionando 

                                                             

11 Soares (2005, p.65) salienta que ‚[...] a criação 

de um Ministério *…+ para reformar o próprio 

Estado lembra o Ministério da Desburocrati-

zação do período autoritário, gerando uma 

nova burocracia para reformar-se a si própria 

ou para desburocratizar-se a si própria‛. 
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como um compromisso moral) da socie-

dade, entre outros. E, neste sentido, o 

PCS, criado pelo governo sob uma pos-

sível estratégia de combate à pobreza, 

detinha um caráter essencialmente pon-

tual, assistencialista, que punha em xe-

que tanto a LOAS, quanto a própria 

Constituição Federal. Sendo assim, esse 

Programa ‚[...] acabou por reeditar as 

ações assistencialistas da Legião Brasilei-

ra de Assistência, fruto da era Vargas, 

tão abominadas pelo governo, e, pior, 

desconsiderou determinações constitu-

cionais‛ (PEREIRA, 2000, p. 172). Sendo 

assim, no governo FHC, a assistência so-

cial não foi tratada enquanto política pú-

blica.  Pelo contrário, ela foi expressa em 

ações fragmentadas, associadas à benes-

se, ao favor, ao primeiro damismo, apre-

sentado ‚[...] como favor ou como vanta-

gem aquilo que é direito‛ (YAZBEK, 

1996, p. 41).  

O PDRE-MARE explicitava a contra-

reforma no campo social. Neste aspecto, 

ganhou destaque o denominado Pro-

grama Nacional de Publicização, que 

impulsionou a criação das agências exe-

cutivas e das organizações sociais, bem 

como regulamentou o terceiro setor. Em 

outras palavras, houve a expansão da 

execução de determinados serviços (tais 

como saúde e educação) por parte de or-

ganizações públicas não-estatais. O Pro-

grama de Publicização acabou provo-

cando modificações na relação do Estado 

com a área social, na medida em que 

houve a abertura da intervenção do setor 

privado nos serviços sociais. 

Assim é que o receituário neoliberal 

promoveu um achatamento do campo so-

cial, na medida em que pôs em questão 

os próprios preceitos vigentes  na  Cons-

tituição Federal, pois, segundo esta, o 

Estado teria responsabilidades no que 

tange ao desenvolvimento e implemen-

tação das políticas sociais, principalmen-

te as inseridas no âmbito da seguridade 

social, apreendida constitucionalmente 

por meio de seu caráter universalista. Tal 

noção, então, é essencialmente contra-

posta à agenda neoliberal, defensora da 

redução do papel do Estado. Desse mo-

do, as limitações inerentes à efetiva im-

plementação da seguridade social, tal 

como definida no texto constitucional, 

têm como principal causa a ofensiva neo-

liberal, ou melhor, as políticas neolibe-

rais postas em prática pelos governos 

brasileiros a partir da década de 1990. 

O governo FHC se pautou no tripé priva-

tização, seletividade/focalização e des-

centralização (compreendida enquanto 

mera transferência de responsabilidades) 

a orientar o desenvolvimento das políti-

cas sociais. Dessa maneira, a lógica que 

perpassou as políticas sociais foi a da 

mercadorização, em que há a compra de 

diversos serviços, tais como os relativos à 

saúde – exprimindo, portanto, uma (no-

va) forma de consumo. Além disso, no 

que tange à assistência social, tem-se a 

difusão de ações de caráter restritivo e 

focalizado, que na realidade não atuam 

efetivamente no enfrentamento da desi-

gualdade social existente.  

Segundo Costa (2009), o início da década 

de 1990 foi marcado por certa disputa de 

caráter normativo em torno da definição 

do sistema de proteção social brasileiro, 

ou melhor, do conceito mais apropriado 

a orientar o desenvolvimento das políti-

cas sociais. Duas perspectivas estavam 
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em jogo: uma de cunho universalista e 

outra de cunho minimalista. A primeira 

defendia um sistema de seguridade soci-

al democrático, tal como exposto no texto 

constitucional, com a expansão dos direi-

tos sociais aos cidadãos. Já a segunda era 

orientada pelas políticas de ajuste ma-

croeconômico, defendendo a focalização 

como orientadora do desenvolvimento 

de ações no âmbito do sistema de prote-

ção social brasileiro. 

Ressalte-se que essa segunda perspectiva 

foi a que acabou orientando as ações im-

plementadas pelo Estado brasileiro no 

campo social, no qual se verificou a pre-

dominância de programas focalizados na 

população pobre. 

Em meio às políticas de ajuste neoliberal, 

afirma-se que, no campo social, as políti-

cas sociais acabam detendo um caráter 

residual, em que a ‚[...] questão da ga-

rantia dos direitos, volta a ser pensada 

na órbita dos civis e políticos, deixando 

os sociais para a caridade da sociedade e 

para a ação focalizada do Estado‛ 

(COUTO, 2006, p. 70). Basicamente, na 

agenda neoliberal, as políticas sociais 

têm um lugar secundário, se comparadas 

à política econômica, resumindo-se a a-

ções de caráter pontual.  

Neste aspecto, é importante destacar que 

as políticas de ajuste neoliberal ocasio-

nam profundos impactos nas políticas 

sociais, uma vez que a adoção das pri-

meiras não permite que o princípio da 

universalidade oriente o desenvolvimen-

to destas últimas. Juntamente com as 

modificações promovidas pelo receituá-

rio neoliberal nas esferas do Trabalho, do 

Estado e da Sociedade, há a difusão do 

ideário do bem comum, o entendimento 

de que o Estado deve reduzir custos, fo-

calizando suas ações a fim de amenizar 

(e não prevenir) as mazelas da popula-

ção. Compreende-se que a sociedade, por 

sua vez, deve promover ações voltadas 

para o bem comum – ações estas deten-

toras de um caráter voluntarista. A pró-

pria assistência social está imersa nessa 

questão, em que as Organizações Não-

Governamentais (ONGs) constituem um 

exemplo da existência de manifestações 

assistenciais não restritas à intervenção 

do Estado. E é em meio a esta realidade 

que se pode dizer que o conservadoris-

mo ressurge com uma nova roupagem. 

O ambiente neoliberal não permite o de-

senvolvimento de políticas sociais uni-

versais; pelo contrário, sustenta-se cada 

vez mais o crescimento de programas 

compensatórios, residuais. Então, o recei-

tuário neoliberal preconiza, em detri-

mento de políticas sociais de caráter uni-

versal, o desenvolvimento de ações foca-

lizadas na pobreza absoluta, ações dire-

cionadas para os comprovadamente po-

bres. Na realidade, tal desenvolvimento 

constitui proposta dos organismos inter-

nacionais, como o Banco Mundial, e que, 

segundo Soares (2009), é vinculado à ne-

cessidade de racionalização das condi-

ções de agravamento da desigualdade 

social existente – não só no Brasil, mas 

no conjunto dos países periféricos sub-

metidos ao ajuste neoliberal. 

Por conseguinte, a focalização constituiu 

uma verdadeira estratégia neoliberal pa-

ra o campo social, pois, uma vez que 

preconizava-se o corte nos gastos sociais, 

estes deveriam ser empregados exclusi-

vamente em ações de caráter emergenci-

al voltadas para os mais pobres. E, então, 

‚[...] a estratégia da focalização é o corre-
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lato da individualização da força de tra-

balho e da possibilidade estrutural da 

exclusão de uma parte dela do mercado 

de trabalho, ou seja, da forma 'legítima' 

de acessar os recursos‛ (SOARES, 2009, 

p. 79). Basicamente, é uma tendência (es-

tratégica) neoliberal direcionada para a 

ampliação do assistencialismo. 

Mesmo com a promulgação da Constitu-

ição de 1988, que estabeleceu avanços 

significativos no campo dos direitos so-

ciais, ‚[...] uma retomada analítica das 

políticas sociais brasileiras no final do 

milênio, [...] revela sua direção compen-

satória e seletiva, centrada em situações 

limites em termos de sobrevivência e seu 

direcionamento aos mais pobres dos po-

bres, incapazes de competir no mercado‛ 

(YAZBEK, 2008, p. 13).  

E, assim, o governo Fernando Henrique 

Cardoso foi marcado pelo desenvolvi-

mento de ações que fortaleceram a foca-

lização, a centralização, bem como a re-

sidualidade das políticas públicas, aí in-

clusa a assistência social – o que provo-

cou retrocessos ao que fora garantido no 

plano legal, com a Constituição Federal 

de 1988, a LOAS e as Normas Operacio-

nais Básicas (1997 e 1998). E, então, ainda 

que haja igualdade jurídica, o que reina é 

a desigualdade. 

Sobre o redimensionamento do sistema 

de proteção social brasileiro promovido 

pelo receituário neoliberal, no governo 

Lula ganha destaque a difusão dos de-

nominados programas de transferência 

de renda, que consistem na transferência 

monetária direta aos indivíduos que a-

tendam a determinados critérios de ele-

gibilidade. Isto expressa o fato de que, 

especialmente a partir da década de 

1990, com as ‚[...] idéias neoliberais, a 

tendência é de privatizar os programas 

de previdência e saúde e ampliar os pro-

gramas assistenciais, em sincronia com 

as mudanças no mundo do trabalho e 

com as propostas de redimensionamento 

da intervenção social do Estado‛ (MO-

TA, 2008, p. 122). 

 

A organização da política de                             

assistência social no governo Lula 

 

Em 2004, já sob o governo de Luis Inácio 

Lula da Silva, há a criação do Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome (MDS), que viria a contribuir para 

o fortalecimento do Sistema Único de 

Assistência Social. Criado em 23 de janei-

ro de 2004, o MDS é responsável pela 

gestão, em âmbito nacional, da Política 

Nacional de Assistência Social.  

Nesse mesmo ano, considerando as deli-

berações da IV Conferência Nacional de 

Assistência Social, realizada em Brasí-

lia/DF no ano de 2003, o Conselho Na-

cional de Assistência Social (CNAS) a-

provou, juntamente com a Secretaria Na-

cional de Assistência Social (SNAS), a 

nova Política Nacional de Assistência So-

cial (PNAS) tendo por finalidade a im-

plementação do Sistema Único de Assis-

tência Social.  

Com a aprovação da nova PNAS, inau-

gura-se outro modelo de funcionamento 

da política de assistência social – modelo 

este que se desdobrará com o SUAS. En-

tretanto, destaca-se que não houve a ul-

trapassagem da LOAS, mas sim a inclu-

são de novos elementos para a gestão da 
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referida política. Exemplo disso é que na 

PNAS há a menção relativa ao fato de as 

diretrizes da assistência social serem ba-

seadas tanto na Constituição Federal de 

1988 quanto na LOAS.  

No ano de 2004, elaborou-se uma nova 

agenda pública da assistência social com 

a aprovação da nova PNAS. Houve a u-

nificação dos programas de transferência 

de renda (que detêm uma centralidade 

na política de assistência social desen-

volvida pelo governo Lula, onde o carro-

chefe das ações é o Bolsa-Família) e, 

principalmente, estabeleceu-se uma pro-

posta de estruturação do SUAS (Sistema 

Único de Assistência Social), que, fun-

damentalmente, relaciona-se a um con-

junto de regras e procedimentos que ob-

jetivam, dentre outros, efetivar os princí-

pios da descentralização e da participa-

ção. 

No ano de 2005, foi editada uma nova 

Norma Operacional Básica (NOB), que 

definiu as bases operacionais para a im-

plementação do SUAS. Essa NOB é de-

nominada NOB-SUAS ou NOB-RH (por-

que, dentre outros, indica as novas dire-

trizes para o corpo técnico responsável 

pela elaboração, gestão, avaliação e exe-

cução dos projetos e programas assisten-

ciais). É válido expor que  

 

[...] o SUAS é um instrumento de gestão 

da Política de Assistência e, como tal, de-

ve organizá-la, estabelecer um padrão 

comum de serviços e implantar uma sis-

temática de acompanhamento e avalia-

ção, contando com efetivo financiamento. 

Portanto, tudo o que está previsto na 

PNAS/2004, em termos de proteção, se-

gurança, princípio avaliação e financia-

mento, deverá estar contido no SUAS de 

forma sistemática e operacionalizável, de 

acordo com as especificações da 

NOB/2005 (PEREIRA, 2007, p. 77).  

 

A criação do SUAS relaciona-se à neces-

sidade de implementação de determina-

das diretrizes contidas na LOAS que não 

foram consolidadas. A descentralização e 

a participação são exemplos a merecer 

destaque, pois, conforme ressaltado an-

teriormente, apesar de ambas estarem 

referenciadas na LOAS como princípios 

orientadores das ações assistenciais, não 

foram concretizadas. E, por isso, o SUAS, 

juntamente com a PNAS, apresenta-se 

como o novo modelo de funcionamento 

da assistência social.   

Um dos avanços advindos com o SUAS, 

que possui um modelo de gestão descen-

tralizado e participativo, remete-se à ha-

bilitação dos municípios na gestão dos 

programas no âmbito da política de as-

sistência social.  

A LOAS introduziu os Conselhos, Planos 

e Fundos como a base legal de habilita-

ção dos municípios para a gestão da as-

sistência social. Esse modelo sofreu uma 

reestruturação com o SUAS, pois foram 

incorporados dois novos níveis de habili-

tação para os municípios, quais sejam: a 

gestão básica e a gestão plena.   

Também com o SUAS, a articulação entre 

União, Estados e Municípios passou a ser 

fortalecida por meio de Comissão Inter-

gestora Tripartite (CIT) e Comissão In-

tergestora Bipartite (CIB).  

O SUAS é constituído por alguns eixos 

estruturantes, tais como: Matricialidade 

Sociofamiliar, Territorialização, Descen-

tralização, Controle Social, Unidade en-
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tre as três esferas de governo e Política 

de Recursos Humanos, entre outros.  

Acerca da descentralização, cabe desta-

car que, contrariando as normatizações 

da política de assistência social - com 

destaque para a NOB-SUAS - muitas ve-

zes o governo federal acaba assumindo 

uma posição centralizadora e autoritária 

na definição dos serviços e programas a 

serem implementados, o que fere o alu-

dido princípio (que pauta-se, dentre ou-

tros, na autonomia dos municípios).  

Consequentemente, ‚[...] o que se obser-

vou foi que a capacidade de estabelecer 

uma agenda e de ordenar a prestação 

dos serviços públicos ficou concentrada 

na instância que detém mais recursos de 

poder – o nível federal‛ (LIMA, 2004, p. 

91). Todavia, o princípio da descentrali-

zação não se vincula a uma ausência do 

papel da esfera federal, pelo contrário, 

associa-se à atuação desta última no de-

senvolvimento de ações estratégicas vol-

tadas à organização e coordenação do 

sistema proposto. As ações das unidades 

subnacionais dependem, em grande par-

te, da ação indutiva do governo federal, 

que pode, por meio de programas dese-

nhados para tal fim, induzir decisões e 

comportamentos adequados (LIMA, 

2004).  

O SUAS introduziu um sistema de arti-

culação e provimento de ações de prote-

ção social em dois níveis: a proteção so-

cial básica e proteção social especial, em 

que ambas se apresentam como categori-

as de proteção no âmbito das ações ine-

rentes à política de assistência social, ob-

jetivando assegurar determinadas segu-

ranças sociais, tais como acolhida e con-

vívio.  

A proteção social básica – na qual servi-

ços como o Programa de Atenção Inte-

gral às Famílias (PAIF) são realizados 

nos espaços dos Centros de Referência 

da Assistência Social (CRAS) – possui 

caráter preventivo e volta-se para garan-

tia da inclusão social. As ações desenvol-

vidas objetivam, entre outros pontos, o 

fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários dos cidadãos. Esse nível de 

proteção social não abarca somente as 

desigualdades referentes à renda, ou se-

ja, não compreende unicamente a pobre-

za como sendo ausência de emprego e 

renda, mas também abrange as desi-

gualdades relativas a gênero, etnia, idade 

etc. 

Já a proteção social especial, desenvolvi-

da no âmbito dos Centros de Referência 

Especializada de Assistência Social 

(CREAS), direciona-se para as situações 

em que o risco já se encontra instalado, 

ou seja, para as situações de alta vulne-

rabilidade, seja ela social ou pessoal.  Os 

serviços de proteção social especial, que 

dentre os quais podem ser citados os de 

abrigamento (de curta ou longa dura-

ção), são divididos em serviços de média 

e de alta complexidade. Os primeiros se 

voltam para as situações de ‚[...] direitos 

violados e de marginalidade cujos sujei-

tos ainda mantêm vínculos familiares e 

comunitários preservados‛ (PEREIRA, 

2007, p. 76). Já os serviços de alta com-

plexidade, ao contrário, se direcionam 

para os casos em que não há referência 

familiar nem comunitária. 

Além dessas duas categorias de prote-

ção, foram definidos três tipos de segu-

rança (para atender às necessidades bási-

cas): de sobrevivência, de acolhida e de 
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convívio ou vivência familiar. Nesse sen-

tido, pode-se dizer que a família (e não 

necessariamente o indivíduo per si) as-

sume um lugar de destaque no conjunto 

das ações desenvolvidas na política de 

assistência social – ou seja, a unidade 

familiar passa a ter uma centralidade.  

A NOB-SUAS prevê a garantia de um 

salário mínimo para os idosos e os por-

tadores de deficiência incapazes de de-

senvolver quaisquer atividades de cunho 

laborativo, que não tenham, dessa forma, 

condições de prover sua subsistência ou 

de tê-la provida por sua família. Ou seja, 

a referida NOB prevê a concessão do Be-

nefício de Prestação Continuada (BPC), 

que já estava referenciado tanto na Cons-

tituição Federal de 1988 quanto na          

LOAS. 

Juntamente com o BPC, os denominados 

benefícios eventuais, já contidos no arti-

go 22 da LOAS, constituem os benefícios 

assistenciais da política de assistência so-

cial. Dentre os benefícios eventuais, po-

demos citar o auxílio por natalidade e o 

auxílio por morte. 

O SUAS também prevê os programas 

contidos no artigo 24 da LOAS, tais como 

o Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil (PETI). Tal programa é direcio-

nado a crianças e adolescentes em situa-

ção de trabalho precoce, e também vol-

tado para a transferência monetária às 

famílias dos mesmos. Seu principal obje-

tivo é o de contribuir para a erradicação 

do trabalho infantil, resgatando a cida-

dania e promoção de direitos dos usuá-

rios e a inclusão social das famílias en-

volvidas.12           

Uma questão a ser aqui salientada, tendo 

em vista a discussão acerca da política de 

assistência social (com destaque para o 

SUAS), é a que se refere ao financiamen-

to. Com a Constituição Federal de 1988, 

não houve uma integração dos recursos 

para as três áreas que compõem a Segu-

ridade Social, apesar de haver a defesa 

de que as diversas fontes seriam integra-

das, juntamente com as contribuições, 

previstas no artigo 195, para financiar o 

sistema. Entretanto, o que ocorreu foi 

uma separação das fontes de financia-

mento, que tiveram uma vinculação es-

pecífica.  

Apesar de a Carta Constitucional refe-

renciar que haveria um orçamento com 

recursos próprios e exclusivos para as 

políticas constituintes da Seguridade So-

cial, o que ocorreu foi uma separação das 

três políticas, com leis específicas para 

cada uma delas. Em outros termos, 

mesmo após a Constituição Federal de 

1988, não houve a constituição ‚[...] de 

um Ministério da Seguridade Social, con-

forme esperado, e as políticas de saúde, 

previdência e assistência social seguem 

geridas por ministérios e orçamentos es-

pecíficos, sem a necessária e devida arti-

culação‛ (BEHRING & BOSCHETTI, 

2008, p. 163). Ademais, cada política pas-

sou a ter o seu Fundo específico para a 

gestão dos recursos, a saber: o Fundo do 

Regime Geral da Previdência Soci-

al/INSS, o Fundo Nacional de Saúde e o 

Fundo Nacional da Assistência Social. 

                                                             

12 Fonte: site do Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome (MDS). 
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Um dos principais mecanismos advindos 

com o SUAS, relativos ao financiamento 

da assistência social, é o repasse automá-

tico do Fundo Nacional para os Fundos 

Estaduais e Municipais – ou seja, o SUAS 

instalou o repasse fundo a fundo, e não 

mais por convênios, tal como ocorria. 

Em relação à construção do SUAS, Yaz-

bek (2008, p.18) salienta que ‚[...] os ru-

mos e a politização dessa construção e da 

gestão do Sistema é que permitirão que o 

SUAS se coloque (ou não) na perspectiva 

de forjar formas de resistência e defesa 

da cidadania dos excluídos, ou apenas 

reiterar práticas conservadoras e assis-

tencialistas‛. Neste sentido, a autora des-

taca que 

                         

[...] para uma avaliação da atual PNAS e 

do SUAS em implementação é preciso 

que se busque explicitar em que medida 

essas inegáveis conquistas vêm permi-

tindo ou não, pelo controle democrático 

que a sociedade for capaz de organizar e 

exercer no âmbito da política de Assis-

tência Social, a construção de direitos e a 

instauração (ainda que contraditória) de 

formas inovadoras e efetivas para políti-

cas de inclusão social (como é o caso do 

SUAS) e para a Seguridade Social brasi-

leira (YAZBEK, 2008, p. 18). 

                       

Em suma, não se pode desconsiderar o 

fato de que, no governo Lula, o campo 

da política de assistência social obteve 

avanços significativos no plano legal, por 

meio da aprovação da PNAS e do SUAS. 

Mas, apesar desses avanços, a referida 

política vem sendo cada vez mais resu-

mida a ações pontuais, de caráter emer-

gencial, que não promovem alterações 

significativas na estrutura de desigual-

dade existente no Brasil. 

No governo Lula, as ações prioritárias de 

execução orçamentária na área da assis-

tência social podem ser relacionadas aos 

programas de transferência de renda, ou 

seja, houve um aumento dos recursos 

voltados para esses programas. Já os ser-

viços socioassistenciais, defendidos na 

NOB-SUAS e incluídos no âmbito da 

proteção social básica, tiveram pouco 

crescimento. Portanto, para aquelas ‚[...] 

ações que, a priori, teriam maior flexibi-

lidade, o seu financiamento é inócuo e 

descontínuo, como os projetos de enfren-

tamento da pobreza‛ (LIMA, 2004, p. 93-

94). 

 

Ênfase no desenvolvimento de                    

programas de transferência de renda 

 

A política econômica empreendida no 

governo Lula ‚[...] tem aprofundado o 

modelo neoliberal, com destaque ao ajus-

te econômico que demanda elevadas ta-

xas de juro, de superávit primário dos 

recursos públicos para o pagamento de 

uma dívida interna e externa herdada 

sem precedentes‛ (SILVA et al., 2007, p. 

127-128). 

Neste sentido, discorrendo acerca dos 

rumos do neoliberalismo no Brasil, prin-

cipalmente no governo Lula, Antunes 

(2005) faz a seguinte afirmação: ‚[...] tris-

te o país em que um governo burguês, 

conduzido por Getúlio Vargas, criou, sob 

pressão operária, a nossa legislação soci-

al e um governo de origem operária, co-

mo o de Lula, sob pressão burguesa, pa-
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rece servilmente disposto a destruí-la. 

Será esse o papel destinado à esquerda 

no século XXI?‛.13 

O governo Lula apresenta fortes traços 

neoliberais14, adotando medidas que de-

certo fortalecem os interesses das elites, 

em detrimento da grande maioria da po-

pulação. Assim é que em meio ao desen-

volvimento de uma política econômica 

calcada em preceitos neoliberais, consta-

ta-se ‚[...] a consequente falta de espaço 

para o crescimento econômico consisten-

te, para a adoção de uma política de em-

prego e renda, de distribuição e valoriza-

ção da renda e do trabalho, para a efeti-

vação da reforma agrária e adoção de 

uma Previdência Social universal‛ (SIL-

VA et al, 2007, p. 128). 

O governo Lula orienta-se pelos man-

damentos inerentes à política neoliberal, 

desenvolvida mais amplamente no Brasil 

na década de 1990, com o governo Col-

lor. Exemplo disso pode ser reportado à 

preocupação com a política econômica, 

bem como à tão propagada reforma do 

                                                             

13 Ver a esse respeito: ANTUNES, Ricardo. O 

governo Lula e a desertificação neoliberal no 

Brasil. 2005. Disponível em:    

<http://resistir.info/brasil/r_antunes_jan05.ht

ml>. 
14 De acordo com Antunes (2004), o governo de 

Luis Inácio Lula da Silva, ao contrário do que 

se esperava, não rompeu com o receituário 

neoliberal – tão presente nos dois mandatos 

de FHC. Na realidade, o que se verificou foi 

um processo de continuidade com o neolibe-

ralismo. Acerca dessa continuidade, cujos 

traços também estão presentes nos governos 

Collor e FHC, consultar: ANTUNES, Ricardo. 

A desertificação neoliberal no Brasil: Collor, 

FHC e Lula. Campinas, SP: Autores Associa-

dos, 2004. 

Estado. Portanto, no âmbito do desen-

volvimento das políticas sociais, este go-

verno norteia-se pelo trinômio privatiza-

ção, seletividade / focalização e descen-

tralização. E, assim, é importante ressal-

tar que 

 

[...] a assistência social é a política que 

mais vem sofrendo para se materializar 

como política pública e para superar al-

gumas características históricas como: 

[...] redução e residualidade na abran-

gência [...]; manutenção e mesmo reforço 

do caráter filantrópico [...]; permanência 

de apelos e ações clientelistas [...] e ênfase 

nos programas de transferência de renda, 

de caráter compensatório (BEHRING & 

BOSCHETTI, 2008, p. 161-162). 

     

Logo no início de seu governo, Lula mos-

trou preocupação com a questão da fome 

– preocupação esta que o fez desenvolver 

o Programa Fome Zero, bastante difun-

dido na mídia. Tal Programa, por sua 

vez, permaneceu estritamente no âmbito 

do assistencialismo, detendo um caráter 

essencialmente pontual, emergencial, is-

to é, sem contribuir para a erradicação 

das causas da pobreza. Após o término 

do Programa Fome Zero, o governo cri-

ou o Ministério Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome, que, basicamente, 

passou a ter por atribuição o desenvol-

vimento dos programas assistenciais. Em 

20 de outubro de 2003, o governo federal 

propôs a criação daquele que seria o car-

ro-chefe das ações desenvolvidas pelo 

referido governo no campo social: justa-

mente o Programa Bolsa-Família, que, 

em si, abarcou os programas Bolsa-

Escola, Vale-Gás, Bolsa-Alimentação e 

Cartão-Alimentação (SILVA et al, 2007). 

http://resistir.info/brasil/r_antunes_jan05.html
http://resistir.info/brasil/r_antunes_jan05.html
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Desse modo, o governo Lula unificou 

diversos benefícios no Bolsa-Família, cu-

jo valor é irrisório, decerto insuficiente 

para solucionar os problemas vivencia-

dos pelas famílias beneficiárias, assola-

das pelo desemprego, pela pobreza, pela 

dificuldade de acesso a serviços sociais 

básicos, entre tantos outros. 

Mesmo orientando-se pelos preceitos ne-

oliberais, os programas sociais desenvol-

vidos no governo Lula não se asseme-

lham, em termos de quantidade de bene-

ficiários, por exemplo, aos desenvolvidos 

durante o governo FHC, cujo exemplo 

ímpar foi o Programa Comunidade Soli-

dária. Neste aspecto, é válido salientar 

que os beneficiários dos programas de 

transferência de renda, até então, não fo-

ram alvo de preocupação dos governos, 

pelo menos em comparação ao de Lula. 

Contudo, apesar dessa constatação, as 

ações implementadas no âmbito desses 

programas não resolvem o problema da 

pobreza, não atuam significativamente 

nas causas da profunda desigualdade 

social vigente no país. Tendo isso em 

mente, pode-se dizer, portanto, que o 

governo Lula tenta ‚tapar o sol com a 

peneira‛ mediante o desenvolvimento de 

ações assistencialistas, que, obviamente, 

estão longe de resolver o problema da 

questão social no Brasil. 

Basicamente, o governo Lula deu pros-

seguimento à política neoliberal, em que 

a intervenção do Estado no campo social 

pauta-se ‚[...] por posturas restritivas, 

com adoção de critérios cada vez de 

maior rebaixamento do corte de renda 

para fixação da linha da pobreza, para 

permitir acesso das populações, por e-

xemplo, aos Programas de Transferência 

de Renda‛ (SILVA et al, 2007, p. 26).  Por 

conseguinte, a partir da década de 1990, 

esses programas que consistem na trans-

ferência monetária direta do governo a 

famílias que possuam os requisitos pre-

viamente estabelecidos para concessão – 

dentre os quais ganha destaque o critério 

relativo à renda per capita – vêm sendo 

implantados de forma contínua por todo 

o país. E, dessa maneira, esses progra-

mas adquiriram centralidade no âmbito 

da política de assistência social. 

A maior parte do orçamento da assistên-

cia social é destinada ao desenvolvi-

mento e implementação de programas 

de caráter compensatório, que envolvem 

transferência monetária. Os programas 

de transferência de renda destacam-se no 

terreno da política social brasileira, prin-

cipalmente a partir do século XXI. Assim, 

conforme assinala Yazbek (2008), tais 

programas constituem uma das faces 

mais importantes da política social no 

Brasil nos dias de hoje. 

Contudo, Silva, Yazbek e Giovanni 

(2007) salientam que apesar de os pro-

gramas de transferência de renda terem 

sido expandidos no governo Lula, os 

mesmos não surgiram nesse período. Os 

autores realizam considerações acerca do 

desenvolvimento histórico desses pro-

gramas, apontando cinco momentos em 

relação ao debate acerca destes últimos, 

que se destinam ‚[...] a efetuar uma 

transferência monetária, independente-

mente de prévia contribuição, a famílias 

pobres, assim, consideradas a partir de 

um determinado corte de renda per capita 

familiar‛ (SILVA; YAZBEK;  GIOVANNI 

2007, p. 131).  



64 

Maria Clara Martins Alves Assumpção 

 

, Vitória, v. 2, n. 1, p. 41-70, jan./jun. 2010 

O primeiro momento data de 1991, ano 

em que foi aprovado no Senado Federal 

o Projeto de Lei nº 80, de autoria do en-

tão senador Eduardo Suplicy (PT-SP), 

que dispunha acerca da instituição do 

Programa de Garantia de Renda Mínima 

(PGRM). Tal programa consistia, basi-

camente, numa ‚[...] renda mínima (sob a 

forma de impostos) para todas as pes-

soas residentes no país, maiores de vinte 

e cinco anos, que recebam rendimentos 

brutos mensais abaixo de um certo li-

mite‛ (SOARES, 1998, p. 573). Desse mo-

do, pode-se afirmar que a discussão em 

torno da renda mínima efetivou-se em 

meio a uma conjuntura de inúmeras 

transformações socioeconômicas e políti-

cas no Brasil, com o aumento das taxas 

de desemprego, a desregulamentação e 

flexibilização dos direitos etc. 

Já o segundo momento, ainda no ano de 

1991, é vinculado à impulsão do debate 

sobre a Renda Mínima, com a proposta 

de que esta última seja articulada à es-

colarização de filhos e dependentes que 

possuam idade escolar.  

O terceiro momento se configurou no 

ano de 1995, por meio de algumas expe-

riências municipais, tais como em Cam-

pinas, Ribeirão Preto e Brasília, na im-

plementação de uma Política de Renda 

Mínima.  

Com relação ao quarto momento, evi-

dencia-se a expansão dos referidos pro-

gramas em âmbito federal. Foi neste 

momento que houve a criação do Benefí-

cio de Prestação Continuada, no ano de 

1996, sob o governo de Fernando Henri-

que Cardoso.  

O quinto e último momento, já no início 

do mandato do presidente Lula, mais es-

pecificamente em 2003, caracteriza-se pe-

lo desenvolvimento de ações em torno 

da construção do que autores chamam 

de uma Política Pública de Transferência 

de Renda. 

É válido salientar que o debate acerca 

dos referidos programas foi paulatina-

mente se desenvolvendo em meio a uma 

conjuntura em que o âmbito social não 

detinha tanta importância quanto o eco-

nômico, já que a preocupação principal 

era para com a estabilização da economia 

brasileira. Assim é que o amplo desen-

volvimento dos programas de transfe-

rência de renda15 pode ser vinculado a 

uma ‚[...] conjuntura socioeconômica 

marcada pelo crescimento acentuado do 

desemprego, acompanhado do incre-

mento de formas de ocupação preceden-

tes e instáveis, sem a proteção social ga-

rantida pela previdência social‛ (SILVA 

et al, 2007, p. 132). 

A intervenção estatal no campo assisten-

cial é caracterizada por ações direciona-

das a segmentos sem condições de re-

produção de sua própria subsistência, 

devido a causas temporárias ou perma-

nentes, e, ainda, por ações detentoras de 

um caráter compensatório. Tais ações, 

então, compõem um verdadeiro aparato 

de prestação de serviços aos pobres 

(YAZBEK, 1996). Neste aspecto, pode-se 

                                                             

15
 O Benefício de Prestação Continuada (BPC), 

criado no contexto do quarto momento acima 

referenciado, e o Bolsa Família são os dois 

principais programas de transferência de ren-

da, sendo o segundo o carro-chefe das ações 

implementadas no campo da assistência so-

cial.  
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dizer que essas ações compensatórias são 

hoje expressas pela efetiva implantação 

de programas de transferência de renda, 

que se constituem numa transferência 

monetária direcionada a um contingente 

populacional entendido como em situa-

ção de vulnerabilidade, embora cada 

programa possua determinados critérios 

específicos de elegibilidade – critérios 

estes que se apresentam como restritivos 

e focalizados, uma vez que se centrali-

zam na extrema pobreza. Dessa forma, 

não se pode falar em diminuição, ou me-

lhor, no real enfrentamento da desi-

gualdade, que é agravada pela excessiva 

concentração de renda existente no país, 

pelo acesso diferenciado à riqueza soci-

almente produzida. 

              

Enquanto programas como o Bolsa Fa-

mília garante a 8 milhões de famílias o 

acesso a um benefício monetário, cujo 

montante apresenta somente 0,3% do 

PIB, a política de juros do Governo Fede-

ral transfere anualmente a poucas famí-

lias ricas uma quantia monetária equiva-

lente a 7% do PIB. Por conta disso, torna-

se muito difícil conter a desigualdade de 

renda e riqueza no Brasil (POCHMANN, 

2007, p. 77).  

A despeito da considerável expansão dos 

programas assistenciais, em que para a 

obtenção dos benefícios de transferência 

monetária direta é necessário sujeitar-se 

a comprovação da renda, não há um in-

vestimento mais amplo no que tange a 

ações relativas ao enfrentamento da de-

sigualdade existente em nosso país. 

Ademais, uma das principais dificulda-

des concernentes ao desenvolvimento 

dos programas de transferência de renda 

diz respeito à ausência de articulação 

destes últimos com outros programas e 

políticas sociais. Ou seja, o desenvolvi-

mento de programas de transferência de 

renda não é acompanhado pelo desen-

volvimento e garantia de políticas sociais 

universais. Além disso, a própria desar-

ticulação entre os programas de transfe-

rência de renda e ‚[...] uma política ma-

croeconômica de distribuição da riqueza 

socialmente produzida e de geração de 

emprego e renda faz com que esses pro-

gramas cumpram uma função mera-

mente compensatória.‛ (SILVA et al, 

2007, p. 216). E é justamente a essa fun-

ção que os referidos programas vêm se 

limitando a desempenhar. 

Portanto, não se verifica uma articulação 

sistemática com outras políticas, o que 

faz com que tais programas se resumam 

a meros mecanismos compensatórios, de 

alívio da pobreza, sem contribuírem de 

forma significativa para a melhora das 

condições de vida de seus beneficiários. 

Na realidade, o que se presencia são 

programas compensatórios e residuais 

substituindo  programas e serviços  soci-

ais de caráter universal, tal como inscrito 

no texto constitucional. Basicamente, tais 

programas se resumem apenas à transfe-

rência monetária, talvez possibilitando 

certo aumento do consumo das famílias 

beneficiárias, mas decerto não atuando 

nas causas da pobreza. Sendo assim,  

 

[...] é importante ressaltar que o valor 

monetário dos benefícios dos Programas 

de Transferência de Renda, em geral, ex-

tremamente baixo, portanto, insuficiente 

para atender necessidades básicas que ul-

trapassem a mera reprodução biológica 

das famílias, o que representa a influên-

cia da perspectiva liberal que marca esses 
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programas, expressa pela necessidade de 

a transferência monetária não desesti-

mular as pessoas para o trabalho, transfe-

rindo valores superiores àqueles que só 

podem ser obtidos com o trabalho (SIL-

VA et al, 2007, p. 213). 

         

A centralidade assumida pelos progra-

mas de transferência de renda é inserida 

no conjunto dos ditames neoliberais rela-

cionados à esfera das políticas sociais, 

que seriam pautadas pela privatização e 

seletividade/focalização16. Assim, ainda 

que sob o invólucro (legal) da universa-

lidade, as políticas sociais implementa-

das pelo governo se direcionam a indiví-

duos em extrema pobreza, enquanto que 

os mais aquinhoados pagam pelos servi-

ços oferecidos pelo mercado. Com isso, 

são considerados clientela da política de 

assistência social os indivíduos que estão 

numa situação de vulnerabilidade social, 

ou seja, os indigentes, os desemprega-

dos, os incapacitados para o trabalho – 

em suma, os que não têm condições de 

contribuir para a Previdência Social.  

                                                             

16
 Considera-se aqui também a concepção de 

descentralização defendida pela política neo-

liberal, em que a mesma relaciona-se a uma 

transferência de responsabilidades. Portanto, 

a privatização, a descentralização e o binômio 

seletividade/focalização constituem o tripé 

neoliberal orientador do desenvolvimento de 

políticas sociais. De acordo com Silva, Yazbek 

e Giovanni (2007, p.204), o neoliberalismo a-

preende a descentralização como ‚*...] uma 

possibilidade de transferência de responsabi-

lidade da esfera do Governo Federal para os 

municípios, nem sempre acompanhada dos 

recursos necessários, ou transferência de res-

ponsabilidades para a sociedade, sob justifica-

tiva de parcerias‛. 

Consequentemente, o que vem orien-

tando as ações implementadas no campo 

da política de assistência social são jus-

tamente os princípios da seletividade e 

focalização – apreendidos como sinôni-

mos. 

A seletividade se contrapõe veemente ao 

princípio da universalidade, na medida 

em que seu objetivo não é a diminuição 

das desigualdades sociais, com o acesso 

dos cidadãos aos serviços e direitos. Na 

realidade, o princípio da seletividade as-

sume um lugar de destaque no âmbito 

da política neoliberal de desmonte dos 

direitos sociais universais, isto é, de res-

trição do princípio da universalidade 

inscrito na Carta Cidadã. Portanto, a se-

letividade tem como pressuposto a defi-

nição de critérios de elegibilidade para a 

escolha daqueles que se encontram aptos 

ao recebimento do benefício, do serviço.  

Há que se mencionar o fato de a focaliza-

ção não ser sinônimo da seletividade. A 

focalização, compreendida como sinô-

nimo da seletividade, não atua no real 

enfrentamento da desigualdade social 

existente no país. A bem da verdade, 

             

[...] a redistribuição de renda requer foca-

lização, tanto nos ricos, cobrando mais 

destes, como nos pobres, redistribuindo 

renda para estes. Nesse sentido, qualquer 

política de enfrentamento à pobreza re-

quer articulação com a política econô-

mica; identificação dos pobres, sepa-

rando os que têm condições de inserção 

no sistema produtivo dos que não as têm. 

Significa, portanto, articulação de pro-

gramas compensatórios com investi-

mento social de médio e longo prazo 

(SILVA et al, 2007, p. 202). 
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A utilização do referido binômio é usual 

para os preceitos defendidos pelas políti-

cas de cunho neoliberal, mas na reali-

dade, conforme assinala Boschetti (2003, 

p.86), a focalização pode ser relacionada 

ao princípio da universalidade, em que o 

objetivo dessa junção seria o de estabele-

cer uma diferenciação entre aqueles ci-

dadãos ‚[...] que necessitam de atenção 

especial [...]‛, com vistas a ‚[...] reduzir 

desigualdadês [...]‛. Em outras palavras, 

seria uma discriminação positiva. 

Portanto, o que se constata atualmente é 

o predomínio de programas de caráter 

residual, que abarcam em sua caracteri-

zação os princípios da seletividade e fo-

calização. A tendência é a do prevaleci-

mento de programas de transferência de 

renda, com modelos residuais de prote-

ção social. Diante disso, cabe afirmar que 

a atual configuração da política de as-

sistência social não contribui para o for-

talecimento do princípio da universali-

zação dos direitos, pois a mesma se re-

sume a mecanismos restritivos, seletivos 

e focalizados de tratamento da pobreza. 

Malgrado essas características dos pro-

gramas de transferência de renda, é rele-

vante ressaltar que 

     

[...] não está em tela de juízo a canaliza-

ção de recursos para os pobres, e sim o 

fato de esses programas substituírem po-

líticas sociais mais abrangentes, sendo 

acompanhados pela mercantilização dos 

serviços e benefícios sociais, pela capita-

lização do setor privado via subsídios 

e/ou incentivos fiscais, e pela deteriora-

ção e desfinanciamento do setor público 

(SOARES, 2009, p. 81). 

              

Os programas de transferência de renda 

são desenvolvidos numa conjuntura em 

que a igualdade formal convive com a 

extrema desigualdade social que atinge 

considerável contingente populacional. 

Igualdade formal que encontra maior 

expressão no caput do artigo 5º da Cons-

tituição Federal: ‚[...] todos são iguais pe-

rante a lei, sem distinção de qualquer na-

tureza‛ (BRASIL, 2008).  

As ações implementadas no campo da 

assistência social principalmente a partir 

do governo Lula, ou seja, os programas 

de transferência de renda desenvolvidos 

pelo governo possuem em seu conteúdo 

um determinado critério de pobreza, que 

tem na fome o seu principal parâmetro. 

Destarte, a noção de pobreza abarcada 

pelo governo Lula, que, segundo Valla 

(2005), pode ser remetida à concepção de 

pauperismo, determinará as configura-

ções dos critérios de acesso aos progra-

mas de transferência de renda, ou seja, 

definirá aqueles que serão os beneficiá-

rios destes últimos.   

Dessa forma, comumente, os programas 

de transferência de renda se direcionam 

a segmentos populacionais ausentes de 

condições de manutenção da própria so-

brevivência, ou, mais precisamente, aos 

que vivem em condições de miséria, de 

pobreza extrema. A população-alvo da 

assistência social acaba sendo os seg-

mentos que não dispõem de condições 

para garantir a própria sobrevivência, 

vivendo na pobreza absoluta.  

E, diante desses aspectos, na medida em 

que as ações são direcionadas, focaliza-

das numa fração considerada miserável, 

que vive na pobreza extrema, ‚[...] a as-

sistência assume caráter absolutamente 
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seletivo e a focalização acaba estimulan-

do o jogo da discriminação positiva, es-

tigmatizando e excluindo usuários a 

quem o direito deveria estar sendo asse-

gurado‛ (BOSCHETTI, 2003, p. 83). 

A concepção em torno dos direitos as-

sistenciais como sendo seletivos, ou seja, 

abarcando o princípio da seletividade, 

faz com que a assistência social constitua 

um verdadeiro aparelho das classes do-

minantes para difundir o consenso ne-

cessário à perpetuação de sua hegemo-

nia. Conforme assinala Pereira (1996), as 

ações no campo social são desenvolvidas 

tendo como parâmetro a rentabilidade 

econômica, em detrimento das necessi-

dades sociais da população. E, assim, tais 

ações são orientadas pelos princípios da 

seletividade e focalização, e não pelo da 

universalidade (inscrito na Carta Cons-

titucional de 1988). 

Dessa forma, os serviços prestados no 

âmbito da aludida política, com destaque 

para os programas de transferência de 

renda, acabam direcionados para os que 

não têm condições de consumir e, no ca-

so específico do Benefício de Prestação 

Continuada, por exemplo, para os que 

também não têm condições de produzir, 

segundo a ordem vigente. 

Em suma, mediante o desenvolvimento 

de programas de transferência de renda, 

que diversos autores assinalam como a 

constituição de uma política de renda 

mínima no país, o Estado classifica, sele-

ciona e analisa se determinados seg-

mentos populacionais preenchem os re-

quisitos necessários ao acesso aos referi-

dos programas, o que acaba fortalecendo 

ainda mais os princípios da focalização e 

seletividade presentes nos mesmos.  

 

Conclusão 

 

Com a promulgação da Constituição Fe-

deral de 1988, a assistência social adquire 

o status de política social integrante da 

seguridade social. Assim, tem-se um a-

vanço no plano legal na esfera da as-

sistência social, agora apreendida en-

quanto política pública. Mas com o a-

vanço do ideário neoliberal ocorrem pro-

fundos desmontes no campo social – aí 

incluso o da assistência social. Fato que, 

a propósito, irá retroceder o avanço ante-

riormente obtido. 

Em outras palavras, o processo de insti-

tucionalização da assistência social no 

âmbito do direito tem como marco o seu  

reconhecimento enquanto política pú-

blica. Todavia, apesar desse avanço no 

plano legal, não se pode desconsiderar os 

retrocessos no campo social provocados 

pelos preceitos neoliberais. 

O governo Lula é desenvolvido em meio 

a esses preceitos, com destaque para o 

campo social. No caso específico da as-

sistência, muitos foram os avanços legais, 

como a elaboração da PNAS e o desen-

volvimento do SUAS, em processo de 

consolidação. No entanto, o que caracte-

riza a ações do governo na esfera da refe-

rida política é o desenvolvimento dos 

programas de transferência de renda.   

Assim, a principal característica da as-

sistência social na atualidade é a predo-

minância dos programas de transferência 

de renda, cujo foco de atenção debruça-

se sobre determinados segmentos popu-

lacionais. Tais programas estão imersos 
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nos princípios da seletividade e focaliza-

ção, e não no da universalidade, que ins-

pirou o conceito de seguridade social 

inscrito na Constituição de 1988.  

Destarte, pode-se dizer que a principal 

configuração assumida pela política de 

assistência social na atualidade é justa-

mente a da expansão de programas de 

transferência monetária aos beneficiários.  
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